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PROJECTO DE RESOLUÇÃO N.º 1105/XIII/3ª

Recomenda ao Governo medidas de apoio às raças autóctones afetadas pelos incêndios

Os grandes incêndios que fustigaram o nosso país em julho e outubro provocaram também

elevadas perdas de animais de produção, com grande incidência em algumas raças 

autóctones.

Tome-se como exemplo o concelho de Oliveira do Hospital, onde a maior parte dos 

pequenos ruminantes que morreram no incêndio de outubro são ovinos da raça bordaleira,

e de outras variedades autóctones, cujo leite é a matéria-prima do queijo com Denominação 

de Origem Protegida (DOP) “Queijo da Serra”. Nestes casos, a ocorrência dos incêndios veio 

agravar a quebra de produção, que era de 50% devido à escassez de água, e que passou para 

uma quebra de 90% após os incêndios.

Nestes e noutros casos, apesar de ainda não haver dados definitivos, tudo indica que os 

números serão de uma dimensão de tal gravidade que poderá inclusivamente colocar em 

causa a sustentabilidade de algumas das raças e a viabilidade das explorações agrícolas 

afetadas.

Nesse sentido, e tendo em conta que parte das explorações afetadas recebiam apoios às 

raças autóctones no âmbito das medidas agroambientais e que o efetivo será 

substancialmente reduzido, entende o Grupo Parlamentar do CDS-PP que as verbas 

comprometidas nesta ação deverão ser utilizadas para compensar os produtores afetados, 

majorando a ajuda aos animais que sobreviveram, contribuindo desta forma para a 

recuperação das raças e da viabilidade das explorações afetadas.

Neste enquadramento, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, os 

Deputados abaixo assinados do Grupo Parlamentar do CDS-PP propõem que a Assembleia 
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da República adote a seguinte Resolução:

A Assembleia da República resolve, nos termos do disposto do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição da República Portuguesa, recomendar ao Governo que:

1- Não sejam penalizados, nas medidas agroambientais, os produtores que não 

cumpram os compromissos como resultado das perdas de efetivos resultantes dos 

grandes incêndios.

2- Proceda a uma majoração dos apoios unitários às raças autóctones durante o 

período necessário à recuperação dos efetivos das explorações afetadas.

Palácio de São Bento, 27 de Outubro de 2017
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